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Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA PROCON/RJ N° 231 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA GESTORES E FISCAIS E/OU COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 7º da Lei nº 14.133/21, no art. 4º e seguintes Decreto 48.817/2023
e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-240002/000319/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para desempenhar as atribuições de gestores dos contratos da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro, na forma do art. 7º da
lei 14.133/21, bem como o art. 4° e seguintes do Decreto nº 48.817/2023, a contar da publicação da presente Portaria, conforme segue abaixo:

GESTORES E FISCAIS:

EMPRESA Nº CONTRATO PROCESSO OBJETO DO CONTRATO
SOS TECNOLOGIA E
GESTÃO DA INFOR-

MAÇÃO LTDA

26/2025 SEI-240002/003293/2025 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS técnicos continuados e sob demanda de captura, transformação da informação e tratamento
documental do acervo arquivístico

NOME DO SERVIDOR CPF FUNÇÃO CARGO/UNIDADE
Thaiane Cristine dos

Santos
060.819.947-83 Gestor Administrativo - Departamento Cartorário

Ednewton Souza das
Vi r g e n s

578.157.395-04 Fiscal Técnico de Contabilidade- DIRAF

Pedro Paulo Soares de
Souza

103.541.107-56 Fiscal Advogado - Assessoria Jurídica

Art. 2° - Fica estabelecido o correio eletrônico gestaodecontra-
tos@procon.rj.gov.br como canal de comunicação com a Diretoria de
Administração e Finanças (DIRAF), além dos demais meios formais
previstos.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA
Presidente do PROCON/RJ

Id: 2685144

Secretaria de Estado de Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA PÚBLICA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SESP/SEPM/SEPOL Nº 11
DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

ESTABELECE NOVOS INDICADORES A SE-
REM OBSERVADOS PELAS FORÇAS DE SE-
GURANÇA E PELO ISP, EM CONFORMIDADE
COM A ADPF 635.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, O SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR E O SECRETÁRIO
DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o disposto no art. 148, incisos I e II, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro, a Arguição de Descumprimento
de Preceito Fundamental nº 635, e o que consta no processo SEI-
090001/001695/2025, e

CONSIDERANDO:

- a missão institucional da Secretaria de Estado de Segurança Pública
(SESP), criada na forma da Lei Estadual nº 10.245 de 18 de dezem-
bro de 2023, responsável pela coordenação das políticas públicas que
visem à prevenção, ao controle e ao combate à criminalidade, bem
como à garantia da segurança das pessoas, propriedades e comuni-
dades, adotando estratégias interdependentes, envolvendo a atuação
das forças policiais e o sistema de justiça criminal com uma constante
adaptação às novas dinâmicas sociais e tecnológicas;

- a promoção da integração operacional entre os atores da segurança
pública estadual, para o enfrentamento à criminalidade em todas as
suas variáveis;

- o disposto no Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro de 2024, que
estabelece diretrizes para a atuação das forças de segurança pública,
em especial quanto ao uso proporcional e responsável da força;

- a Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública nº 855, de
2025, que define parâmetros e protocolos de atuação policial orien-
tados pela legalidade, necessidade e proporcionalidade, bem como
pela garantia da proteção à vida e respeito aos direitos fundamen-
tais;

- a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 635,
que estabelece parâmetros constitucionais para a atuação das forças
de segurança em operações policiais, determinando a necessidade de
controle, transparência e redução da letalidade em territórios confla-
grados;

- que a criação dos novos indicadores propostos pela ADPF nº 635
propicia aos gestores das instituições envolvidas, e à sociedade em
geral, uma avaliação adequada da qualidade do desempenho de seus
profissionais de polícia e outros agentes de segurança pública envol-
vidos;

- que o sistema de acompanhamento de indicadores criminais deman-
da dos profissionais de segurança pública do Estado do Rio de Ja-
neiro um trabalho integrado para busca de melhores resultados, ba-
seado na compreensão do fenômeno criminal em suas áreas de res-
ponsabilidade, e a consequente adoção de ações adequadas e inte-
gradas, alinhadas às estratégias de segurança pública vigentes; e

- a necessidade de aprimorar a coleta e análise de dados estatísticos
relacionados a eventos de uso da força, de modo a permitir maior
controle institucional, consolidar a confiança da população nas insti-
tuições policiais e fortalecer a política de segurança pública, dentro
dos parâmetros constitucionais e de direitos humanos.

- o Decreto Estadual nº 49.845 de 02 de setembro de 2025, que cria,
sem aumento de despesa, grupo de trabalho para a elaboração de
estudos e propostas direcionadas à implementação de medidas de se-
gurança pública relacionadas ao processo da ADPF nº 635;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Fica determinado ao Instituto de Segurança Pública (ISP)
que inclua, na mensuração e monitoramento dos dados, os registros
estatísticos relacionados às operações e atividades das forças de se-
gurança pública:

I - eventos de uso excessivo ou abusivo da força legal, comprovado
pelo indiciamento e responsabilização criminal de agentes da força de
segurança;

II - eventos que resultaram na vitimização de civis em contexto de
confronto armado, com a participação de forças de segurança, sem
que a autoria do disparo tenha sido determinada, ressalvado que tais
registros não compõem o conceito de letalidade policial.

Art. 2º - Para fins desta Resolução, adotam-se as seguintes defini-
ções:

I - uso excessivo ou abusivo da força legal: Situação em que a atua-
ção de agentes da segurança pública, no exercício de suas funções,
extrapola os limites da legalidade, necessidade, razoabilidade ou pro-
porcionalidade, caracterizando emprego inadequado, desnecessário ou
desmedido da força, em afronta a normas constitucionais, legais, re-
gulamentares ou protocolos operacionais vigentes.

II - confronto armado: Qualquer evento caracterizado por troca de dis-
paros de arma de fogo ou outro meio letal, entre agentes estatais e
pessoas civis, ou em ambiente onde forças de segurança estejam en-
gajadas em ação de natureza repressiva, ainda que não seja possível
identificar a autoria dos disparos que resultaram em morte ou ferimen-
to de civis.

III - vitimização de civis em contexto de confronto armado com autoria
indeterminada: Casos em que haja civis mortos ou feridos em decor-
rência de disparos durante operações ou ações policiais em áreas de
confronto armado, não sendo possível estabelecer de imediato, com
base nos elementos disponíveis, a responsabilidade objetiva ou indi-
vidualizada pelos disparos que atingiram as vítimas no momento do
registro de ocorrência.

Art. 3º - Caberá à Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM) e à
Secretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL):

I - proceder à formalização nos sistemas de ocorrência, em aditamen-
to ao registro inicial, os eventos que se enquadrem nas definições es-
tabelecidas no art. 1º e seus incisos, observada a natureza do fato e
a competência legal de cada instituição;

II - garantir a correta classificação dos eventos, inclusive quando se
tratar de ocorrência reconhecida como crime militar, assegurando, em
ambos os casos, o envio das informações ao Instituto de Segurança
Pública (ISP);

III - assegurar que os dados transmitidos ao ISP reflitam com fide-
dignidade as circunstâncias apuradas, de modo a possibilitar o ade-
quado tratamento estatístico;

IV - adotar medidas de capacitação e padronização de procedimentos,
visando garantir uniformidade e consistência no registro e na catego-
rização dos indicadores previstos.

Art. 4º - O ISP deverá publicar relatórios periódicos com a consoli-
dação dos dados relativos aos novos indicadores, de forma segrega-
da, garantindo a transparência e o acesso público, sem prejuízo das
atribuições de investigação e apuração cabíveis.

Art. 5º - O ISP, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publi-
cação desta Resolução, deverá editar normas complementares para
disciplinar os procedimentos técnicos de coleta, classificação, trata-
mento e divulgação dos dados, incluindo a padronização dos campos
nos sistemas informatizados de registro.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025

VICTOR CESAR CARVALHO DOS SANTOS
Secretário de Estado de Segurança Pública

MARCELO MENEZES NOGUEIRA
Secretário de Estado de Polícia Militar

FELIPE LOBATO CURI
Secretário de Estado de Polícia Civil

Id: 2685317

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5261 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA A COMISSÃO DE SELEÇÃO DO 55º
EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO
ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE E DE OR-
GANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo SEI-
140001/058722/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão de Seleção do 55º Exame de Seleção
de Candidatos ao Estágio de Prática Forense e de Organização Ju-
diciária, assim constituída:

Presidente:
Procurador do Estado CARLOS EDISON DO REGO MONTEIRO FI-
LHO

Coordenador-Executivo:
Procurador do Estado RODRIGO DE ALMEIDA TÁVORA

Direito Constitucional:
Procurador do Estado RAFAEL CASCARDO CARDOSO DOS SAN-
TO S
Procurador do Estado MANOEL HUMBERTO FERREIRA JUNIOR

Direito Civil:
Procurador do Estado PEDRO ANTÔNIO ADORNO B. ASSUMPÇÃO
Procurador do Estado JOÃO MORAES NETO

Direito Processual Civil:
Procurador do Estado LEANDRO TELLES PIRES FIGUEIREDO
Procurador do Estado RICARDO JOSE DA ROCHA SILVA

Língua Portuguesa:
Professora PRISCILA MADEIRA SOARES
Professora STELLA DOS SANTOS ALVES

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2685273

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5262 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

APROVA O REGULAMENTO DO 17º EXAME
DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRA-
MA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA DA PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta da Resolução PGE nº 5.011, de
30 de novembro de 2023 e alterações posteriores, SEI-
140001/044835/2025.

R E S O LV E:

Art. 1º - Aprovar o Regulamento do 17º Exame de Seleção de Can-
didatos ao Programa de Residência Jurídica, que acompanha a pre-
sente Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

REGULAMENTO DO 17º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS
AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA

DO EXAME DE SELEÇÃO

Art. 1º - O Exame de Seleção de Candidatos ao Programa de Re-
sidência Jurídica consistirá na prestação de Prova Escrita Discursiva,
de caráter eliminatório, versando sobre as matérias integrantes do
programa em anexo, e será regido pelo presente Regulamento.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 10 de Outubro de 2025 às 04:03:08 -0300.

tavaresc
Realce
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DA BANCA EXAMINADORA

Art. 2º - O Exame de Seleção será realizado sob a direção e res-
ponsabilidade do Centro de Estudos Jurídicos.
Art. 3º - Compete ao Procurador-Geral do Estado designar os mem-
bros da Banca Examinadora e, dentre estes, o Presidente e o Co-
ordenador-Executivo.
Parágrafo Único - O Presidente da Banca Examinadora, sempre que
necessário, será substituído pelo Coordenador-Executivo.
Art. 4º - A Banca Examinadora, presidida pelo Procurador-Chefe do
Centro de Estudos Jurídicos, será integrada por 24 (vinte e quatro)
examinadores com especialização em DIREITO CONSTITUCIONAL,
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL e DIREI-
TO TRIBUTÁRIO, sendo 6 (seis) por disciplina.
Art. 5º - Compete ao Presidente da Banca Examinadora, com o au-
xílio do Coordenador-Executivo:
I - estruturar o Exame de Seleção, especialmente sob o aspecto ma-
terial, desde a abertura até a publicação do resultado final;
II - decidir sobre os pedidos de inscrição no certame e de isenção do
pagamento da taxa de inscrição, nos termos deste Regulamento.

DA INSCRIÇÃO E DA RESERVA DE VAGAS
Art. 6º - O Exame de Seleção será aberto com a publicação, no ór-
gão oficial, do respectivo edital, podendo requerê-las, no prazo ali fi-
xado, os que satisfizerem as condições estabelecidas neste Regula-
mento.
Art. 7º - As inscrições serão recusadas ou deferidas, irrecorrivelmen-
te, pelo Presidente da Banca Examinadora.
Art. 8º - Poderão inscrever-se Bacharéis em Direito, inscritos ou não
no Quadro de Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil, exceto
aqueles que já tenham participado, integral ou parcialmente, do Pro-
grama de Residência Jurídica da Escola Superior de Advocacia da
Procuradoria Geral do Estado.
Parágrafo Único - Será admitida a inscrição de candidatos que ainda
não tenham concluído o Curso de Direito, sendo certo que, quando
convocados para admissão no Programa de Residência Jurídica, de-
verão apresentar a comprovação da conclusão do Curso.
Art. 9º - O pedido de inscrição far-se-á por meio eletrônico, mediante
acesso à página eletrônica da Procuradoria Geral do Estado
( w w w. p g e . r j . g o v. b r ) .
§1º - Para os candidatos que não tiverem possibilidade de acesso à
internet serão disponibilizados Postos de Inscrição Presencial, na sede
da Procuradoria Geral do Estado, localizada na Rua do Carmo, nº 27
- 2º andar - Centro - Rio de Janeiro (RJ) e na Procuradoria Regional
de Campos dos Goytacazes, localizada na Rua Gastão Machado, 66 -

Parque Tomás Coelho - Campos dos Goytacazes, que funcionarão
de segunda-feira a sexta-feira, das 11h às 16h, exceto feriados e pon-
tos facultativos.
§2º - O candidato deverá dirigir-se ao posto munido de documento
oficial de identidade
original.
Art. 10 - O pedido de inscrição por procurador deverá ser instruído
com o respectivo mandato, dispensado o reconhecimento de firma
(Código Civil, art. 654).
Art. 11 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:
I - preencher ficha de inscrição, seguindo o modelo estabelecido pela
Procuradoria Geral do Estado.
II - pagar taxa de inscrição no valor de R$ 130,00 (cento e trinta
reais), exclusivamente em dinheiro, em qualquer banco, por meio de
boleto bancário obtido na página eletrônica da Procuradoria Geral do
Estado (www.pge.rj.gov.br) ou fornecido na sede da Procuradoria Ge-
ral do Estado, durante o período de inscrições.
III - O Boleto para pagamento da taxa de inscrição somente poderá
ser gerado pelo computador, não sendo possível sua emissão por
smartphone. Para a visualização do boleto é necessário o desbloqueio
do pop-up.
Art. 12 - Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição reali-
zados por meio de transferências entre contas correntes, depósitos
em caixas eletrônicos ou depósitos bancários realizados por meios di-
versos daqueles especificados no item II do artigo 11.
Art. 13 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não
será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento
do certame por conveniência da Administração Pública.
Art. 14 - Para obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deve possuir renda familiar no valor máximo de 4 (quatro)
salários mínimos e apresentar, sob as penas da lei, declaração de hi-
possuficiência acompanhada dos respectivos comprovantes relativos
ao candidato e sua família.
Parágrafo Único - Caso não seja deferido o pedido de isenção, por
ausência de comprovação do requisito da hipossuficiência, o candida-
to poderá gerar o boleto para pagamento da taxa de inscrição dentro
dos prazos estabelecidos no Edital de abertura de inscrições.
Art. 15 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo
de validade da presente Seleção, fica reservada para candidatos apro-
vados que se declarem negros ou indígenas, quantidade de vagas
correspondente a 20% (vinte por cento) do total de candidatos con-
vocados para admissão.
§1º - A reserva prevista no caput deste item será acionada a partir da
5ª (quinta) vaga na ordem de abertura, momento em que será con-
vocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, reservando-
se uma vaga adicional para candidatos que se declarem negros ou
indígenas a cada 5 (cinco) vagas subsequentemente abertas, ocorren-
do a convocação quando da abertura da quinta.
§2º - O candidato que se declarar negro ou indígenas e que se clas-
sificar, na lista geral dos candidatos aprovados, em posição superior à
vaga reservada à referida categoria, será convocado tão logo seja
atingida sua posição na referida lista geral, não sendo computado pa-
ra efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros
e indígenas.
§3º - O candidato beneficiário das cotas previstas neste artigo deverá
declarar tal condição no formulário de inscrição, sendo vedada qual-
quer solicitação do candidato após a conclusão da inscrição.
§4º - Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução PGE nº
3.534, de 21 de março de 2014, o candidato beneficiário das cotas
destinadas a negros e indígenas deverá, no dia da Prova Discursiva,
praticar ato solene de declaração de pertencimento étnico-racial.
Art. 16 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo
de validade da presente Seleção, fica reservada, para os candidatos
com deficiência aprovados, quantidade de vagas correspondente a
10% (dez por cento) do total de candidatos convocados para admis-
são, nos termos do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008.
§1º - A reserva prevista no caput deste artigo será acionada a partir
da 9ª (nona) vaga na ordem de abertura, momento em que será con-
vocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, salvo se tiver
obtido melhor colocação, quando ocupará a vaga que lhe couber na
lista geral de classificação final do concurso, observando-se o § 3º
deste artigo.
§2º - Caso haja abertura de vagas adicionais além do quantitativo
previsto no § 1º, a 19ª (décima-nona) vaga será reservada para can-
didato aprovado com deficiência, reservando-se uma vaga adicional
para pessoas com deficiência a cada 10 (dez) vagas subsequente-
mente abertas, ocorrendo a convocação quando da abertura da dé-
cima.
§3º - O candidato com deficiência que se classificar, na lista geral dos
candidatos aprovados, em posição superior à vaga reservada às pes-
soas com deficiência, será convocado tão logo seja atingida sua po-
sição na referida lista geral, não sendo computado para efeito do pre-
enchimento das vagas reservadas a candidatos com deficiência.
§4º - A inscrição, em relação às pessoas com deficiência, ficará con-
dicionada à possibilidade de realização da prova em circunstâncias
que não importem quebra de sigilo, com a identificação do candidato,
ou não ensejem seu favorecimento, devendo ainda o candidato es-
pecificar a necessidade especial no formulário de inscrição.
§5º - Antes da deliberação sobre qualquer pedido de inscrição das
pessoas com deficiência, poderá ser solicitada a prévia inspeção mé-
dica oficial, a qual também poderá ocorrer antes da admissão no pro-
grama, exigindo-se sempre antes da admissão o laudo médico.

Art. 17 - A declaração falsa ou inexata de dados no preenchimento
do formulário de inscrição acarretará a exclusão do candidato do cer-
tame, sem prejuízo das demais sanções cabíveis em decorrência de
tal ato, ressalvados erros meramente materiais que não traduzam a
intenção de induzir a erro a organização do Exame de Seleção.

DA PROVA
Art. 18 - A Prova Discursiva tem o objetivo de avaliar o conhecimento
das matérias, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o
uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O
candidato deverá produzir, com base nas questões formuladas pela
Banca Examinadora, textos dissertativos, primando pela coerência e
pela coesão.
Art. 19 - A prova será realizada, simultaneamente, nas cidades do
Rio de Janeiro e de Campos dos Goytacazes, em um único dia,
em data e locais a serem oportunamente designados pelo Presidente
da Banca Examinadora e devidamente divulgados, mediante publica-
ção no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
Parágrafo Único - Os candidatos que optarem pela lotação nas Pro-
curadorias Regionais de Campos dos Goytacazes, Macaé e Itaperuna
realizarão as provas em Campos dos Goytacazes e todos os demais
candidatos realizarão a prova na cidade do Rio de Janeiro.
Art. 20 - A Prova Discursiva, de caráter eliminatório, versará sobre as
seguintes matérias:
I - Direito Constitucional;
II - Direito Administrativo;
III - Direito Processual Civil;
IV - Direito Tributário.
§ 1º - Não haverá segunda chamada.
§ 2º - Para elaboração das questões, serão sorteados, por matéria, 2
(dois) pontos do Programa constante do anexo a este Regulamento.
§ 3º - Facultar-se-á aos candidatos previamente inscritos, limitados ao
número de três, assistir ao sorteio a que se refere o § 2º deste artigo,
hipótese em que não mais poderão ter comunicação com outros can-
didatos, ou fazer uso de qualquer material, devendo permanecer em
local isolado indicado pela organização do certame até o início da
prova.
§ 4º - A Banca terá liberdade para elaborar perguntas sobre a to-
talidade ou parte dos pontos sorteados, devendo a resposta demons-
trar conhecimento dos conceitos da disciplina, ainda que o ponto es-
pecífico não tenha sido sorteado, à luz da legislação publicada no
Diário Oficial até a data do presente regulamento.
Art. 21 - As questões serão entregues aos candidatos já impressas,
não sendo permitido pedir esclarecimentos sobre seu enunciado ou
sobre o modo de resolvê-las.
Art. 22 - A prova será manuscrita, permitida a utilização de caneta de
qualquer tipo, de tinta indelével, nas cores azul ou preta, vedado o
uso de quaisquer corretivos, tais como borracha, fita ou tinta.
Art. 23 - Não será permitida qualquer modalidade de consulta, tal co-
mo a legislação, livros, impressos ou anotações.
Art. 24 - O tempo de realização da prova será fixado pela Banca
Examinadora, divulgando-se a duração estabelecida na publicação de
que trata o art. 19.
Parágrafo Único - A duração previamente estabelecida poderá ser
ampliada pela Banca Examinadora, desde que tal decisão seja comu-
nicada aos candidatos verbalmente, até uma hora após o início da
prova.
Art. 25 - As notas das diversas disciplinas serão expressas em nú-
meros inteiros, de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sem frações. Quando,
nas operações aritméticas eventualmente necessárias à atribuição ou
apuração de qualquer das notas referidas neste artigo, o resultado
não for número inteiro de pontos, desprezar-se-á a fração inferior a
meio ponto e arredondar-se-á para a fração imediatamente superior a
que for igual ou superior.
§ 1º - Em hipótese alguma o arredondamento referido neste artigo im-
portará em elevação de qualquer nota para além da unidade imedia-
tamente superior à apurada na operação aritmética nele prevista, ain-
da que sob a alegação de que, no sistema cujas notas vão de 0 (ze-
ro) a 100 (cem), 5 (cinco) pontos são proporcionalmente iguais a 0,5
(cinco décimos) no sistema em que as notas vão de 0 (zero) a 10
(dez).
§ 2º - A Banca deverá atribuir nota para cada questão, dentro do res-
pectivo limite de pontos que deverá constar do enunciado.
Art. 26 - A Prova Discursiva constará de duas questões sobre cada
uma das matérias indicadas no art. 20, devendo cada matéria ser cor-
rigida exclusivamente pelos respectivos Examinadores.
§1º - O caderno de respostas discriminará o espaço para que cada
questão seja respondida individualmente em até quinze linhas. As res-
postas lançadas fora do espaço indicado não serão corrigidas.
§2º- A cada matéria será atribuída nota, em número inteiro, de 0 (ze-
ro) a 100 (cem).
Art. 27 - A Prova Discursiva será desidentificada antes de sua cor-
reção pelos respectivos Examinadores.
Art. 28 - Corrigidas as provas, proceder-se-á à sua identificação e à
divulgação das respectivas notas mediante publicação no Diário Ofi-
cial.
Art. 29 - Será excluído do certame, por ato do Presidente da Banca,
o candidato que, durante a realização da prova:
I - for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
II - utilizar-se de quaisquer formas de consulta, tais como anotações,
livros ou impressos;
III - utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o
sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
IV - utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
V - usar corretivo de qualquer espécie, inclusive borracha, fita ou tin-
ta;
VI - deixar de entregar o caderno de respostas;
Art. 30 - O candidato que não comparecer ao local da prova será
automaticamente eliminado do certame.
Art. 31 - O resultado da Prova Discursiva será divulgado publicando-
se:
I - número de inscrição, nome e nota dos aprovados;
II - número de inscrição e nota dos reprovados.
Art. 32 - Nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do re-
sultado no Diário Oficial do Estado, os candidatos poderão:
I - ter vista da prova, independentemente de requerimento, em locais,
condições e horários fixados em Edital pelo Presidente da Banca Exa-
minadora do Exame de Seleção;
II - apresentar, no Protocolo da Procuradoria Geral do Estado, petição
de recurso, exclusivamente por meio de formulário fornecido pelo
Centro de Estudos Jurídicos, fundamentado, em anexo, sem identifi-
cação e de acordo com a formatação exigida, as razões pelas quais
pretende a modificação da nota.
Parágrafo Único - Não serão fornecidas cópias reprográficas das pro-
vas.
Art. 33 - O recurso de que trata o artigo anterior será desidentificado
e julgado, irrecorrivelmente, pela Banca Examinadora, em reunião ple-
nária.
§1º - O recurso terá tantos relatores quantas forem as matérias al-
cançadas pela inconformidade do recorrente.
§2º - As razões do recorrente deverão ser expostas com clareza e
objetividade, relativamente a cada matéria.
§3º - Se der provimento ao recurso, a Banca Examinadora atribuirá
nova nota à prova do candidato, em substituição à anterior, publican-
do-se a decisão no Diário Oficial do Estado.

DA NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÂO
Art. 34 - A Nota Final de Classificação será a média aritmética das
notas atribuídas a cada uma das matérias, observado o disposto no
art. 25 e seus parágrafos.
Art. 35 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem
média igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
Art. 36 - Serão elaboradas, além da lista de classificação geral, duas
listas de classificação especial, sendo uma destinada aos candidatos
negros e indígenas e uma destinada aos candidatos com deficiência.
Art. 37 - Para efeito de desempate, tanto na lista de classificação ge-
ral como nas listas de classificação dos candidatos negros e indíge-
nas e candidatos com deficiência, observar-se-á:
I - a maior nota obtida na prova de Direito Constitucional;

II - a maior nota obtida na prova de Direito Administrativo;
III - a maior nota obtida na prova de Direito Processual Civil;
IV - a maior nota obtida na prova de Direito Tributário;
V - a idade mais elevada.
Art. 38 - As cotas a que se referem os arts. 15 e 16 não modificam a
ordem dos candidatos na lista de classificação geral, que observará
estritamente a nota de cada candidato e os critérios de desempate
previstos no art. 37.
§ 1º - As listas de classificação especiais, mencionadas no art. 36,
também serão organizadas na ordem decrescente das notas dos can-
didatos aprovados, observados os critérios de desempate previstos no
art. 37.
§ 2º - As vagas reservadas, que não venham a ser preenchidas, se-
rão ocupadas pelos candidatos não beneficiários das cotas, observada
a lista de classificação geral.

DA ADMISSÃO
Art. 39 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos can-
didatos quantos sejam necessários, de acordo com as vagas existen-
tes e as que vierem a ser abertas nos 2 (dois) anos de vigência do
certame.
§ 1º - As convocações serão feitas em regime de fluxo contínuo, à
medida em que as vagas forem se abrindo.
§ 2º - A indicação de preferência, pelo candidato, no formulário de
inscrição, para atuar como residente na Capital ou em uma das Pro-
curadorias Regionais, não tem caráter vinculante, podendo ser con-
vocado para qualquer uma das lotações disponíveis.
Art. 40 - A convocação dos aprovados será realizada em conformi-
dade com a ordem de admissão prevista nos artigos 15 e 16 para as
vagas reservadas.
Art. 41 - É permitido ao candidato que não possa ou não tenha in-
teresse em atender à convocação realizada pela Procuradoria Geral
do Estado requerer o adiamento de sua admissão, passando a cons-
tar tal candidato no último lugar da lista de aprovados, convocando-se
o candidato classificado na posição imediatamente subsequente àque-
la do candidato renunciante.
Art. 42 - Caso o candidato enquadrado no artigo 41 seja cotista, este
passará também para o último lugar da respectiva lista de cotistas
aprovados e, não havendo outro candidato que preencha a mesma
cota convocado pela lista geral, será convocado o candidato classi-
ficado imediatamente subsequente na lista respectiva.
Art. 43 - Os candidatos aprovados em Exames de Seleção anteriores,
ainda não convocados, serão chamados a preencher as vagas exis-
tentes com precedência sobre os candidatos que vierem a ser apro-
vados no 17º Exame de Seleção.
Art. 44 - Não serão admitidos como alunos-residentes os candidatos
que já tenham cumprido o tempo máximo de permanência no Progra-
ma de Residência Jurídica ou que já tenham sido, por qualquer mo-
tivo, desligados do mesmo (arts. 36 e 37 da Resolução PGE nº 5.011,
de 30 de novembro de 2023).
Art. 45 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo
Procurador-Geral do Estado.

ANEXO
PROGRAMA

1. DIREITO CONSTITUCIONAL
Ponto 1
a) Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder
Constituinte: modalidades.
b) Interpretação e integração da Constituição. Princípios específicos
de interpretação constitucional. Tipologia e eficácia das normas cons-
titucionais.
Ponto 2
a) O Estado Democrático de Direito. Princípios constitucionais funda-
mentais, gerais e setoriais. Regime representativo. República. Presi-
dencialismo e Parlamentarismo.
b) O princípio da supremacia da Constituição. Controle da constitu-
cionalidade das leis e atos normativos. Modalidades: difuso e concen-
trado. Ação direta de inconstitucionalidade contra atos comissivos e
omissivos. Ação declaratória de constitucionalidade. Inconstitucionali-
dade face à Constituição Estadual.
c) Direitos e garantias fundamentais: individuais e coletivos. Direitos
políticos. Direitos sociais. Direitos difusos.
Ponto 3
a) Reforma da Constituição. Revisão e emenda constitucional. Limites
ao poder de reforma: materiais, circunstanciais e temporais.
b) Direito Constitucional Intertemporal. Vigência, validade e eficácia
das normas constitucionais e infraconstitucionais do regime constitu-
cional anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias.
c) Ações constitucionais. Habeas corpus. Mandado de segurança in-
dividual e coletivo. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de in-
junção. Habeas data.
Ponto 4
a) Organização político-administrativa do Estado brasileiro. Repartição
de competências e seus critérios. Competências político-administrati-
vas, legislativas e tributárias. Autonomia dos entes federativos. Inter-
venção federal e estadual. Mecanismos de integração e de coopera-
ção federativos: regiões, regiões metropolitanas, aglomerações urba-
nas e microrregiões.
b) Os Estados-membros na Federação. Competências exclusivas, co-
muns e concorrentes. As Constituições Estaduais. Definição e limites
do Poder Constituinte dos Estados.
Ponto 5
a) Separação de Poderes: o sistema de freios e contrapesos. As fun-
ções legislativa, administrativa e jurisdicional. Delegações de funções.
Invasões de competência.
b) Poder Legislativo. Imunidades parlamentares. Controle parlamentar
dos atos da administração pública. Comissões parlamentares de in-
quérito federais e estaduais: objeto, poderes e limites.
c) Processo legislativo. Iniciativa das leis. Emendas parlamentares.
Discussão e votação. Sanção e veto. Promulgação e publicação. Es-
pécies legislativas: emendas constitucionais, leis complementares, leis
ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e resoluções. Medidas
Provisórias. Processo legislativo estadual.
Ponto 6
a) Poder Executivo. Atribuições do Presidente da República. Respon-
sabilidade do Presidente da República e Ministros de Estado. Conse-
lho da República e Conselho de Defesa Nacional. Governador do Es-
tado. Mandato. Atribuições. Responsabilidade. Foro competente. Se-
cretários de Estado.
b) Poder regulamentar: natureza, modalidades e limites ao seu exer-
cício.
Ponto 7
a) Competências originárias e recursais do Supremo Tribunal Federal
e do Superior Tribunal de Justiça. Recursos ordinário, extraordinário e
especial. Súmula de jurisprudência. Efeito vinculante.
b) Órgãos do Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal
de Justiça. Varas de Fazenda Pública.
Ponto 8
a) Administração Pública. Princípios constitucionais. Regimes de ser-
vidores públicos. Direitos e deveres. Acumulação. Previdência. Licita-
ção. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Estado de De-
fesa e Estado de Sítio. Controle parlamentar e jurisdicional. Forças
Armadas. Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar.
b) Procuradorias Gerais dos Estados. Funções essenciais à Justiça.
Ponto 9
a) Finanças Públicas. Orçamento. Princípios constitucionais federais e
estaduais. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial. Tribunais de Contas da União e dos Estados: compe-
tências. Empréstimos externos contraídos por Estado ou Município.
b) Sistema Tributário Nacional. Competências tributárias da União, Es-
tados e Municípios. Limitações constitucionais ao poder de tributar:
imunidades e privilégios. Princípios constitucionais tributários: capaci-
dade contributiva, legalidade, anterioridade e irretroatividade.
Ponto 10
a) Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica. In-
tervenção do Estado. Prestação de serviços públicos e exploração da
atividade econômica.
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b) Direito de propriedade. Limitações e condições para o seu exer-
cício. Desapropriação. Políticas urbana, agrícola, fundiária e da refor-
ma agrária.
c) Ordem social. Princípios. Seguridade social. Educação, cultura e
desporto. Meio ambiente. Competências federativas.

2. DIREITO ADMINISTRATIVO
Ponto 1
a) Direito Administrativo. Conceito. Taxinomia. Princípios explícitos e
implícitos. Interpretação. Tendências contemporâneas.
b) Discricionariedade. Conceito. Limites. Controle de legalidade. Des-
vio de poder. Razoabilidade e proporcionalidade.
c) Ato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Des-
fazimento: anulação e revogação. Sanatória voluntária. Prescrição.
Ponto 2
a) Distinção entre Pactos e Contratos. Contratos da Administração e
Contratos Administrativos.
b) Contratos administrativos. Noções gerais. Elementos. Característi-
cas. Formalização, alteração, execução e inexecução. Revisão, reajus-
tamento e prorrogação. Desfazimento e consequências.
c) Licitações. Princípios. Competência legislativa. Dispensa e inexigi-
bilidade. Modalidades. Procedimentos auxiliares. Habilitação. Julga-
mento. Recursos. Adjudicação e homologação.
Ponto 3
a) Organização administrativa. Noções gerais. Descentralização admi-
nistrativa. Administração direta e indireta. Pessoas administrativas:
pessoas políticas, autarquias, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, fundações e outras entidades privadas delegatárias. De-
legação social. Organizações sociais, Organizações da Sociedade Ci-
vil de Interesse Público, entidades de utilidade pública, serviços so-
ciais autônomos e “outras entidades públicas”. Fomento público.
b) Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. Preceitos cons-
titucionais. Lei Orgânica. Autonomia. Procuradores dos Estados: sta-
tus, competência.
Ponto 4
a) Serviços públicos. Noções gerais. Princípios informativos específi-
cos. Competência da União, Estados e Municípios. Formas de exe-
cução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. Parcerias Pú-
blico-Privadas.
b) Tarifa e Preço. Receitas alternativas, complementares, acessórias e
projetos associados. Retomada do serviço. Encampação. Desapropria-
ção. Reversibilidade dos bens afetos ao serviço.
c) Desestatização. Privatização. Delegação. Terceirização. Despolitiza-
ção. Participação. Consensualidade. Agentes e Órgãos reguladores.
Características. A atividade de regulação. Regulação normativa, exe-
cutiva e judicante. Deslegalização. Agências Reguladoras Federais e
do Estado do Rio de Janeiro. Controle da atividade regulatória.
Ponto 5
a) Bens públicos. Noções gerais. Espécies. Afetação e desafetação.
Domínio terrestre. Terras devolutas. Terrenos de marinha. Domínio hí-
drico. Regime das águas. Domínio aéreo.
b) Regime dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial.
Venda, permuta, doação, aforamento, locação, concessão de direito
real de uso, concessão de uso, cessão, permissão e autorização de
uso, incorporação ao capital de sociedade, dação em pagamento,
usucapião, investidura e concurso voluntário. Regime de bens das
empresas estatais.
Ponto 6
a) Polícia administrativa. Noções gerais. Modos de atuação: a ordem
de polícia, a licença, a autorização, a fiscalização e a sanção de po-
lícia. Atividades comunicadas. Espécies de poder de polícia. Partilha
constitucional da competência de polícia administrativa. Acordos subs-
titutivos.
b) Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação
temporária. Requisição. Limitação administrativa. Servidão administra-
tiva. Tombamento. Intervenção sancionatória: multa, interdição, destrui-
ção de coisas e confisco, parcelamento e edificação compulsórios.
c) Desapropriação. Noções gerais. Tipos constitucionais. Fundamen-
tos. Objeto. Beneficiários. Desapropriação indireta, parcial e por zona.
Direito de extensão. Procedimento administrativo. Efeitos. Indenização
e seu pagamento. Retrocesso.
Ponto 7
a) Controle da atividade administrativa. Noções gerais. Controle par-
lamentar. Controle jurisdicional e autocontrole. Contencioso administra-
tivo. Conceitos. Meios específicos do controle jurisdicional. Conciliação
e arbitramento: Conceitos.
b) Processo administrativo. Princípios constitucionais. Direito a infor-
mações e certidões. Requisições de processos.
Ponto 8
a) Responsabilidade civil do Estado e das pessoas jurídicas de direito
privado prestadoras de serviços públicos. Responsabilidade Civil das
agências reguladoras. Noções gerais. Responsabilidade objetiva. Caso
fortuito e força maior. Fato do príncipe. Atos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário. Instituições financeiras públicas e responsabilidade
de seus administradores.
Ponto 9
a) Pactos bilaterais e multilaterais de natureza não contratual. Atos
complexos ou atos-união. Elementos característicos. Espécies. Desfa-
zimento e consequências.
b) Consórcios Administrativos e Consórcios Públicos. Contratos de
Programa. Contratos de Rateio.
c) Contratos de gestão e termos de parcerias.
Ponto 10
a) Agentes Públicos. Agentes Políticos. Servidores Públicos. Empre-
gados Públicos. Procuradores do Estado.
b) Cargos, Empregos e Funções Públicas. Criação, Transformação e
Extinção de Cargos. Acesso. Provimento. Vacância. Estabilidade e
Efetividade. Demissão e Exoneração.
c) Direitos e vantagens dos servidores públicos. Sistema remunerató-
rio. Subsídio. Vencimento. Teto remuneratório. Vantagens pecuniárias.

3. DIREITO PROCESSUAL CIVIL
Ponto 1
a) Direito processual. Conceito, natureza. Fontes do direito processual.
Normas fundamentais do processo. Princípios gerais do direito proces-
sual. O acesso ao direito e à justiça. Constitucionalização do proces-
so. Garantias fundamentais do processo. Lei processual civil: eficácia,
aplicação e interpretação. Direito processual intertemporal.
b) Jurisdição. Função jurisdicional. Conceito. Princípios. Distinção das
outras funções do Estado. Estrutura judiciária nacional. Organização
da Justiça Estadual. Competência. Conceito. Espécies. Critérios deter-
minadores. Competência internacional e interna. Competência originá-
ria e recursal dos Tribunais (locais e superiores). Competência abso-
luta e relativa. Modificações. Meios de declaração de incompetência.
Conflitos de competência e de atribuições. Perpetuação da jurisdição.
c) Meios adequados de solução dos conflitos. Negociação, mediação,
conciliação e arbitragem. A Fazenda Pública e a autocomposição.
Ponto 2
a) Ação. Conceito. Natureza jurídica. Classificações. Tutela jurisdicio-
nal. Condições da ação. Elementos da demanda. Concurso e cumu-
lação de ações.
b) Processo. Noções gerais. Relação jurídica processual. Pressupos-
tos processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e
de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal.
Questões prévias, preliminares e prejudiciais. Poderes, direitos, facul-
dade, deveres e ônus processuais.
Ponto 3
a) Sujeitos processuais. Juiz. Princípios. Poderes. Deveres. Respon-
sabilidade. Impedimentos e suspeição. Auxiliares da Justiça.
b) Partes. Deveres e responsabilidades. Capacidade e legitimação.
Representação, substituição e sucessão processual. Ministério público.
Direitos, deveres e formas de atuação. Defensoria Pública. Advoga-
dos. Advocacia pública. Prerrogativas da Fazenda Pública em juízo.
Representação judicial dos entes que integram a Administração Pú-
blica.
c) Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Incidente de desconsidera-
ção da personalidade jurídica. Amicus curiae. Intervenção das pes-
soas jurídicas de direito público.
Ponto 4

a) Atos processuais. Conceito. Classificações. Fatos jurídicos proces-
suais. Atos das partes. Atos do Juiz. Forma. Tempo. Lugar. Prazos.
Comunicações. Preclusão. Nulidades. Negócios jurídicos processuais.
Processo eletrônico.
b) Da formação, suspensão e extinção do processo.
c) Procedimento comum. Petição inicial. Pedido. Indeferimento da pe-
tição inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação
ou de mediação. Resposta do réu. Reconvenção. Revelia. Declaração
incidental. Incidentes processuais.
Ponto 5
a) Tutela provisória. Classificação. Pressupostos. Tutela antecipada.
Tutela cautelar. Tutela de urgência incidental e antecedente. Estabi-
lização da tutela antecipada. Tutela da evidência. Tutela provisória nos
tribunais.
b) Suspensão de segurança. Suspensão de liminar e de sentença
contrárias ao Poder Público. Cabimento e restrições à concessão de
tutela provisória contra a Fazenda Pública.
Ponto 6
a) Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do pro-
cesso. Julgamento antecipado do mérito. Julgamento antecipado par-
cial do mérito. Saneamento e organização do processo.
b) Direito probatório. Princípios e disposições gerais sobre a prova.
Ônus da prova. Fatos que independem de prova. Poderes instrutórios
do juiz. Prova emprestada. Regras de experiência. Produção anteci-
pada de prova. Depoimento pessoal. Confissão. Prova documental.
Exibição de documento ou coisa. Arguição de falsidade documental.
Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. Exame e valora-
ção da prova. Audiência de instrução e julgamento. Alegações finais.
c) Sentença. Conceito. Classificações. Espécies. Requisitos. Capítulos.
Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Er-
ro material. Coisa julgada. Conceito. Natureza jurídica. Espécies. Li-
mites subjetivos e objetivos.
Ponto 7
a) Teoria geral dos recursos. Princípios. Efeitos. Classificação. Admis-
sibilidade e mérito. Espécies. Disposições gerais. Ordem dos proces-
sos nos tribunais. Recursos ordinários. Apelação. Agravo de Instru-
mento. Agravo Interno. Embargos de declaração. Remessa necessá-
ria. Ação rescisória. Ação anulatória.
b) Recursos para os tribunais superiores. Recurso ordinário. Recurso
especial. Recurso extraordinário. Agravo em Recurso Especial e em
Recurso Extraordinário. Embargos de Divergência.
c) Precedentes e casos repetitivos. Força vinculante da jurisprudência.
Incidente de resolução de demandas repetitivas. Incidente de assun-
ção de competência. Do julgamento dos recursos extraordinário e es-
pecial repetitivos. Reclamação. Súmulas. Súmula vinculante. Modula-
ção temporal da jurisprudência.
Ponto 8
a) Liquidação de sentença. Espécies. Procedimento.
b) Cumprimento da sentença. Disposições gerais. Cumprimento pro-
visório. Cumprimento definitivo de obrigação de pagar quantia certa.
Cumprimento de obrigação de prestar alimentos. Cumprimento de
obrigação de fazer, não fazer ou entregar coisa.
c) Execução. Teoria geral. Princípios. Disposições gerais. Espécies.
Competência. Legitimidade. Título executivo. Responsabilidade patri-
monial. Fraudes patrimoniais. Remição. Suspensão e extinção do pro-
cesso de execução. Execução de título extrajudicial. Penhora. Avalia-
ção. Expropriação.
d) Cumprimento de obrigação de pagar quantia certa contra a Fazen-
da Pública. Execução de título extrajudicial contra a Fazenda Pública.
Precatório. Requisição de pequeno valor. Execução fiscal.
e) Defesas do executado: embargos à execução, impugnação ao cum-
primento e exceção de pré-executividade. Embargos à execução fis-
cal. Embargos de terceiro.
Ponto 9
a) Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa. Teoria geral.
Características. Procedimentos em espécie. Procedimentos especiais
na legislação extravagante.
b) Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Disposições ge-
rais. Procedimentos em espécie.
c) Proteção de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos.
Ação popular. Mandado de segurança coletivo. Ação civil pública. In-
quérito civil público. Ação de improbidade administrativa.
Ponto 10
a) Mandado de Segurança. Mandado de injunção. Habeas data. Ação
de desapropriação.
b) O processo civil no controle da constitucionalidade. Ação direta de
inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Argui-
ção de descumprimento de preceito fundamental. Representação de
inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça. Incidente de arguição de
inconstitucionalidade.
c) Juizados Especiais da Fazenda Pública.

4. DIREITO TRIBUTÁRIO
Ponto 1
a) Sistema tributário nacional. Tributo: conceito, classificação, espé-
cies. Sistema internacional tributário. Competência interna e externa:
elementos de conexão.
b) Distribuição da competência legislativa tributária. Federalismo fis-
cal.
Ponto 2
a) Princípios gerais do direito tributário. Princípios constitucionais tri-
butários.
b) Processo legislativo tributário: Emenda Constitucional, Lei Comple-
mentar Tributária, Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legisla-
tivo, Resoluções do Senado, Tratados e Convenções Internacionais.
c) Controle da constitucionalidade da lei tributária. Controle incidental.
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Declaração de constitucionalida-
de. Os efeitos da declaração de inconstitucionalidade.
d) Princípio da capacidade contributiva: progressividade, proporciona-
lidade, regressividade, seletividade, universalidade e personalização.
Isonomia tributária e proibição de desigualdade. Princípios aplicáveis
às taxas e às contribuições.
Ponto 3
a) Legislação tributária: conceito, vigência e aplicação.
b) Lei ordinária, decreto e regulamento tributários. Lei complementar.
Medida provisória. Normas complementares.
c) Interpretação e integração do Direito Tributário. Correção das an-
tinomias.
Ponto 4
a) Obrigação e crédito tributário. Obrigação principal e acessória.
b) Fato gerador. Conceito de fato gerador e sua importância. Natureza
jurídica: situações jurídicas e situações de fato. Fato gerador e hipó-
tese de incidência.
c) Imunidade. Isenção, não incidência, anistia e remissão. Base de
cálculo e alíquota. Progressividade, pessoalidade e seletividade tribu-
tária. Incentivos fiscais.
Ponto 5
a) Sujeito ativo e delegação de competência. Modificação do sujeito
ativo por desmembramento constitucional. Sujeito ativo e titularidade
do produto de arrecadação do tributo.
b) Sujeito passivo. Responsabilidade tributária. Desconsideração da
personalidade jurídica. Substituição tributária.
Ponto 6
a) Lançamento e suas modalidades.
b) Suspensão do crédito tributário. Moratória e Parcelamento.
c) Repetição do indébito.
d) Garantias e privilégios do crédito tributário.
Ponto 7
a) Extinção do Crédito Tributário. Prescrição. Remissão. Anistia. Com-
pensação. Transação. Dação em pagamento. Conversão de depósito
em renda.
b) Infrações e sanções em matéria tributária. A natureza das pena-
lidades tributárias.
Ponto 8
a) Processo administrativo-tributário. Impugnações e recursos. Dívida
ativa.
b) Processo judicial tributário. Execução fiscal. Mandado de Seguran-
ça. Ação declaratória e anulatória. Consignação em pagamento. An-
tecipação de tutela. Repetições de indébito. Prerrogativas processuais
da Fazenda.

Id: 2685274

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.10.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/004187/2025 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação com fulcro no art.74, caput e inciso III, f da Lei
14.133/2021, em favor dos Professores da Escola Superior de Advo-
cacia Pública da PGE - ESAP, no valor total de R$ 18.150,00 (dezoito
mil cento e cinquenta reais), que tem como objeto as aulas ministra-
das na Escola Superior de Advocacia Pública da PGE - ESAP, nos
termos da autorização do Procurador-Assistente do CEJUR, autorida-
de ordenadora de despesa.

Id: 2685155

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.10.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/050026/2025 - AUTORIZO a inexigibilida-
de de licitação com fulcro no art.74, inciso III, “f” da Lei nº
14.133/2021, em favor de Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias
de Engenharia da Paraíba - IBAPE/PB - CNPJ 01.704.017/0001-92,
no valor de R$ 22.240,00 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta
reais), para inscrição de servidores para participação no no XXIII Con-
gresso Brasileiro de Engenharia de Avaliações e Perícias (COBREAP
2025) e nos minicursos disponibilizados no pré-congresso, que serão
realizados na cidade de João Pessoa/PB, entre os dias 17 a 21 de
novembro de 2025.

Id: 2685176

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.10.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/062854/2025 - AUTORIZO a inexigibilida-
de de licitação com fulcro no art.74, inciso III, “f” da Lei nº
14.133/2021, em favor de INSTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS
DO BRASIL - IIA BRASIL - CNPJ 34.639.617/0001-73, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), para inscrição de servidores para participa-
ção na 45ª EDIÇÃO DO CONGRESSO BRASILEIRO DE AUDITORIA
INTERNA - CONBRAI, que será realizado entre os dias 09 a 12 de
novembro de 2025, em São Paulo - SP.

Id: 2685178

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.10.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/055149/2025 - AUTORIZO a inexigibilida-
de de licitação com fulcro no art.74, inciso III, “f” da Lei nº
14.133/2021, em favor de Corpo RH - Serviço de Telemarketing LTDA
- CNPJ 19.672.276/0001-44, no valor de R$ 5.991,00 (cinco mil, no-
vecentos e noventa e um reais), para inscrição de servidores para
participação no 14º Congresso Brasileiro de Liderança e Gestão de
Pessoas, que ocorrerá no dia 1 de novembro de 2025, em Campi-
n a s / S P.

Id: 2685180

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.10.2025

CESSA, com validade a contar de 1º de outubro de 2025, os efeitos
do ato datado de 15/06/2022, publicado em DOERJ de 04/07/2022,
que designou a servidora ALDA MARIA XIMENES EVARISTO, Ana-
lista Contábil, Id Funcional nº 44024533, para exercer a Função Gra-
tificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e serviços auxilia-
res da Procuradoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847
de 17/05/2022. Processo nº SEI-140001/015015/2025.

CESSA, com validade a contar de 1º de outubro de 2025, os efeitos
do ato datado de 15/06/2022, publicado em DOERJ de 04/07/2022,
que designou a servidora INDAIA CHAVES REIS PORTUGAL, Ana-
lista Contábil, Id Funcional nº 14892960, para exercer a Função Gra-
tificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e serviços auxilia-
res da Procuradoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847
de 17/05/2022. Processo nº SEI-140001/015015/2025.

DESIGNA, com validade a contar de 1º de outubro de 2025, ALDA
MARIA XIMENES EVARISTO, Analista Contábil, Id Funcional nº
44024533, para exercer a Função Gratificada de Assessor Processual
ou Técnico junto à Chefia e serviços auxiliares da Procuradoria Geral
do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de 17/05/2022. Pro-
cesso nº SEI-140001/015015/2025.

DESIGNA, com validade a contar de 1º de outubro de 2025, INDAIA
CHAVES REIS PORTUGAL, Analista Contábil, Id Funcional nº
14892960, para exercer a Função Gratificada de Assessor Processual
ou Técnico junto à Chefia e serviços auxiliares da Procuradoria Geral
do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de 17/05/2022. Pro-
cesso nº SEI-140001/015015/2025.

DESIGNA, com validade a contar de 1º de outubro de 2025, LUCIA-
NA BROEDEL PASCOAL, Analista Processual, Id Funcional nº
42765102, para exercer a Função Gratificada de Assessor Processual
ou Técnico junto à Chefia e serviços auxiliares da Procuradoria Geral
do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de 17/05/2022. Pro-
cesso nº SEI-140001/015015/2025.

Id: 2685470

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato SECC n° 037/2025
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a empresa NSA COMERCIO E
SERVIÇO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
O B J E TO : Aquisição de 250 (duzentos e cinquenta) galões de 20 (vin-
te) litros do Agente Redutor Líquido de NOx Automotivo - ARLA 32,
conforme determina a PORTARIA Nº 213, DE 06 DE MAIO DE 2021,
para atender às necessidades da Coordenadoria de Transportes, da
Secretaria de Estado da Casa Civil, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação e seus anexos.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE02036.
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-150001/004726/2025.

Id: 2685478

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E PATRIMONIAL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cessão de Uso de Imóvel Estadual. Índi-
ce: 115470641.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro e Fundação Anita Mantuano de
Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ;
O B J E TO : Imóvel situado na Rua do Teatro n° 7, Centro, Município do
Rio de Janeiro/RJ.
PRAZO: 20 (vinte) anos.
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025.
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